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                                                        LEI Nº 520 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014 

                                                     “Altera os anexos da lei Municipal nº 494 de 

                                                         07/07/2014 que dispõe sobre as Diretrizes para  

                                                    Elaboração do Orçamento do Município de  

                                             Aricanduva para o exercício de 2015”. 

 

       A PREFEITA MUNICIPAL DE ARICANDUVA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais legislações correlatas, faz saber que 

o Poder Legislativo aprova e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

 

       Art.1º- Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal nº 494 de 07/07/2014, que 
passa a ter a redação descrita em anexo. 
 
 

 

     Art. 2º- Os demais Anexos não constantes nesta Lei permanecem inalterados. 

 

 

 

    Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

Aricanduva, 22 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

Maria Arlete dos Santos Azevedo 

Prefeita Municipal 
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